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LEl N.O 5.115, DE 27 DE JULHO DE 2009.

Reorganjza e ccmsolida a Estrutura
Administrativa da Prefeitura: 
gujrjjcjpaj.5

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1 0 A organizaçâo administrativa da Prefeitura Municipal de
Montenegro passa a ser conforme estabelecido nesta lei.

. CAPiTULO l
DA ORGANIZAX O GERAL

;

SAd
. 2.0 A Prefeitura Municipal de Montenegro, para dar cumprimento às

funçöes de sua competência, estabelecidas pela Iegislaçâo em vigor, fica constitufda dos
seguintes 6rgâos:

I - Gabinete do Prefeito - GP, composto por:
a) Secretaria Geral - SG;
b) Procuradoria-Geral do Municîpio - PGM; (
c) Chefia de Gabinete;
d) Gerência Municipal de Contratos e Convênios;
e) Assessoria de Comunicaçâo - ACOM;
f) Gabinete do Vice-prefeito;' 
g) Sistema de Controle Interno',h

li - Secretaria Municipal de Viaçâo e Serviços Urbanos - SMVSU;

IlI - Secretaria Municipal de Obras Pûblicas - SMOP;

IV - Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura - SMEC;

V - Secretaria Municipal de Saûde - SMS; i
i

Vl - Secretaria Municipal da Fazenda - SMF; ;

VII - Secretaria Municipal de Administraçâo - SMAD; '

VIIl - Secretaria Municipal de Indûstria, Comércio e Turismo - SMIC;

IX - Secretaria Municipal de Gestâo e Planejamento - SMGEP; '

X - Da Secretaria Municipal de Habitaçâo, Desenvolvimento Social e '
Cidadania - SMHAD;

(
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' XI - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural - SMDR;

XIl - Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA.
i
i
1 Art a

.o A prefeitura Municiqal podeo organizar conselhos Municipais,
' que funcionarâo como Crgâos de Cooperaçao, para o estudo de problemas que digam;
. respeito aos diversos setores s6cio-econômicos do Municfpio.
;
!
r l - Conselho Municipal de Urbanismo - CMU;

11 - Conselho Municipal de Educaçâo - CME;
IlI - Conselho Municipal de Acompanhamento, Controle Social,

' ' FComprovaçâo e Fiscalizaçâo dos Recursos da Educaçâo Bésica e de Valorizaçâo dos
Profissionais da Educaçâo - FUNDEB' ï:

IV - Conselho Municlpal de Transporte e Trânsito - CMTT';
à V - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - t
: COMCRAD,

VI - Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - CONDEMA', .

VII - Conselho Municipal de Despodo - CMD;
VIII - Conselho Municipal de Satlde - CMS;
IX - Conselho de Entidades Assistenciais de Montenegro - CEAM; !
X - Comissâo Municipal de Defesa ao Consumidor - COMDECOM', ,
Xl - Conselho Montenegrino do Bem-Estar do Menor - COMBEM;
XII - Conselho Comunitério Prô-segurança Pûblica de Montenegro - ï

CONSEPRO;
XIII - Conselho Municipal de Agropecuària - COMAP; '
XIV - Comissâo Municipal de Emprego - COMEMP; )
XV - Comissâo de Defesa Civil - COMDEC',
XVI - Conselho Tutelar', !

;XVII - Conselho Municipal de Assistência Social - COMAS;
XVIII - Conselho de Alimentaçâo Escolar - CAE; :
XIX - Conselho Municipal de Turismo - CMTUR;

) XX - Conselho Municipal de Habitaçâo -  COMHAB;
> 1 - Conselho Municipal de Cultura - CMC; C
XXII - Conselho Municipal de Desenvolvimento de Montenegro -

COMUDES',
XXIII - Conselho de Administraçâo do FAP/FAS; l

. @j XXIV - Conselho Fiscal do FAP/FAS; ,
i XXV - Conselho Municipal de Contribuintes - CONSEMCO', h

XXVI - Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - COMDIM; '
XXVII - Conselho Municipal do ldoso - CMI; )
XXVIII - Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - COMDER; l
XXIX - Coordenadoria Municipal da Mulher' j:
XXX - Comissâo de Acervo do Museu Historico de Montenegro; r
XXXI - Conselho Municipal da Juventude - CMJ. y

f )

'

' 

j 2.0 O Conselho Tutelar é érgâo permanente e autônomo, nâo j
jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da tiança e do adolescente

, definidos no Estatuto da Criança e do Adolescente. 'cr t
t ' 4t. 1

!
)
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! Art. 4.0 Ficam, ainda, integrados à estrutura da Prefeitura Municipal dei 

Montenegro, como drgâos de Cooperaçâo:i
l
l I -  Junta de serviço Militar',l 

. .j 11 - Comissâo Permanente de Sindicância - CPAD
,) IlI - Comissâo Permanente de Licitaçöes - CPL;1 

IV - Coordenadoria de Politicas para a Juventude
.

l
l
l Art. 5.O Os Secretàrios Municipais, o Procurador-Geral do Municîpio e a1 

Chefia de Gabinete sâo auxiliares diretos do Prefeito, aos quais compete assessorar o
I Chefe do Executivo nos assuntos pedinentes às atividades das respectivas éreas

, bem1 
como orientar, supervisionar e coordenar os trabalhos deserwolvidos nos 6rgâos que' 

dirigem.
(

1
cApj-ruuo 11' 

DAS FINALIDADES E ORGANIM X O DE SERVICOSJJ

E s
eçâo l

' Do Gabinete do Prefeito

Ad. 6.O Compöem o Gabinete do Prefeito: 
.

I - Secretaria Geral: incumbida de prestar colaboraçâo e assistência ao t
Prefeito no concernente às funçöes administrativas

, cabendo-lhe, especialmente: ja) promov
er diligências e solicitar informaçöes necessàrias ao

encaminhamento ou decisâo de assuntos da competência do Prefeito'
, :

b) receber e preparar a correspondência do Prefeito',
c) preparar despachos determinados jelo Prefeito', :
d) manter contato com outros 6rgaos pûblicos e privados quando

necessério;
e) receber, registrar, movimentar e expedir a correspondência e

Processos da Prefeitura, arquivar os documentos e processos solucionados, bem como 7
prestar, sobre os mesmos, informaçöes ao ptiblico; '

f) executar os seNiços de transporte de correspondência e expedientes
, em geral;

1!; g) buscar subsfdios e pareceres para fundamentar os despachos do 4
Prefeito.

h) executar outras tarefas atinentes aos serviços pr6prios da Secretaria- '
,G Z r 3 l ; '
îi) estudar e elaborar decretos, portarias e regulamentos da Prefeitura.

l5 1
.0 A Secretaria-Geral tem a seu encargo

, também, a coordenaçâo /
qdos serviços de telefonistas.
pt 
)' j 2. A Secretaria-Geral, para desempenho das funçöes que Ihe sâo )

conferidas, contaré, em sua estrutura interna, com os seguintes ôrgàos: l
I - Seçâo de Protocolo; i. - 

l11 - Seçâo de Suporte Técnico; jN
lII - Setor de Arquivo Geral; l

!
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-  Procuradoria-Geral do Municipio: tem por finalidade prestar t
assessoramento em assuntos de natureza juridica, bem como matéria Iegislativa em t
geral, cabendo-lhe: C

a) verificar a exatidâo, sob o aspecto jurîdico, das Ieis e outros atos do k
Governo Municipal; t

b) Drerarar e acomoanhar exoedientes iudiciais. nos nuais seia oarte !i
nteressada o Municîpio; '

kc) examinar e preparar projetos de lei de iniciativa do Executivo 
)Municipal e acompanhar sua tramitaçâo na Câmara de V

ereadores', @
d) estudar e elaborar projetos de lei; 1
e) preparar, fundameotadamente, vetos de projetos de Iei, conforme as @

determinaçöes do Prefeito; :

f) emitir pareceres e informaçöes sobre questöes que envolvam )
aspectos jurfdicos submetidos ao seu exame; lj

g) atender a consultas formuladas pelos demais örgâos da Prefeitura, kem 
assuntos de sua competência; 7

h) organizar e manter atualizada as legislaçöes municipais, estaduais e i
lfederais, bem como outros documentos necessérios ao desempenho das atribuiçöes da
(Procuradoria's 
.

ti) assessorar o Chefe do Executivo na celebraçâo de convênios
,contratos e outros atos dos quais participe o municipio; î

j) preparar e acompanhar os inquéritos administrativos e sindicâncias;
k) acompanhar os processos no Poder Judiciério e justiça do trabalho'

v .1) examinar e dar pareceres nas Iicitaçöes pertinentes a obras. serviços, 
.compras e alienaçöes, no âmbito da Administraçâo Municipal.

Parégrafo ûnico. A Procuradoria-Geral do Municipio, para desempenho '
idas funçöes que !he sâo conferidas, contaré, em sua estrutura interna, com os seguintes y

) I - Assessoria de Apoio Legislativo; I1 
11 - Departamento de Pesquisa Jurisprudencial e Pareceres'

, kIlI -  Seçâo de Suporte Técnico; t
7
1
i:4 
çIlI - Chefia de Gabinete'. tem a finalidade de prestar assessoria imediata 
5ao Chefe do Executivo no concernente ao atendimento direto ao ptiblico, cabendo entre 
,outras, as seguintes atribuiçöes:

formar o Chefe do Executivo sobre a opiniâo da comunidade em la) in
laçâo à politica administrativa adotada', tre

b) coordenar as relaçöes do Chefe do Executivo com autoridades civis e )
m i I ita reS 'v E

(c) facilitar os entendimentos e contatos entre o Prefeito e o pûblico em 
fg e ra l ; l

d) organizar a agenda de compromissos, atividades, programas oficiais (
e audiências ao Chefe do Executivo', 1

fe do Executivo, fazer os encaminhamentos e ke) na ausência do Cbe
tomar as providências convenientes para decisâo de casos urgentes', '

(f) auxiliar na recepçâo de pessoas que tenham assuntos a tratar com o )
Chefe do Executivo, marcando audiências ou encaminhando-as devidamente; t

jg) providenciar no que for necessério para o Prefeito Municipal
, dando- )Ihe condiçâo de trabalho'

, j
t
12

. 
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h) representar o Prefeito em solenidades ou cerimônias csvicas e
sociais, quando designado',

i) realizar os trabalhos de Ouvidoria, colaborando na execuçâo e
supervisâo de pesquisa junto à opiniâo pthblica, visando a coleta de dados para o
planejamento administrativo.

i j 1.O A Chefia do Gabinete, para desempenho das funçöes que Ihe sâo
conferidas, contaré, em sua estrutura interna, com o seguinte ôrgâo:

I - Seçâo de Recepçâo - Ouvidoria',

û 2.O A Chefia de Gabinete tem a seu encargo, ainda, a coordenaçâo
dos serviços gerais.

IV - Gerência Municipal de Contratos e Convênios: tem por finalidade o
foco estratégico da supervisâo de convênios e contratos firmados com instituiçöes
financeiras, 6rgâos ptiblicos e autarquias, como também desenvolver atividades de
coordenaçâo, orientaçâo, pesquisa e monitoramento devendo, para tanto:: 

.a) atuar de forma a garantir a velocldade na execuçâo dos projetos,
b) presewar a efetividade dos contratos e convênios dentro dos

indicadores sociais, econômicos e ambientalmente sustentàveis;
c) alcançar acordos com o pùblico interno e externo em busca de

melhores resultados para a efetividade dos contratos',
d) atuar como agente de mudança com o objetivo de gerenciar e' 

efetivar os contratos nos prazos acordados e dentro dos indicadores;1 
icipios na ges
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a qualificada capacidade gerencial dos
m un

f) elaborar, juntamente com a Secretaria Municipal de Gestâo e
planejamento, as açöes e os projetos que irâo compor os contratos e/ou os convênios a
serem firmados,

v - Assessoria de comunicaçâo: tem por finalidade executar as
atividades de comunicaçâo do Executivo, bem como realizar publicaçöes, divulgaçâo de
eventos, campanhas e outros, devendo, para tanto'.

a) planejar, organizar, produzir, editar, dirigir ou supervisionar serviços
técnicos relativos à atividade de comunicaçâo;

b) coleta e elaboraçâo de notfcias e outros materiais jornalisticos, e
encaminhando para veiculaçâo e circulaçâo;

ic) planejar, produzir ou supervisionar peças jornalisticas, publicitérias ou
gréficas, de caréter educativo ou informativo, bem como, campanhas publicitérias ou de ',

' iniciativa da Administraçâo Municipal',
' d) auxiliar na parte técnica, os diversos setores da administraçâo no .
j atendimento de suas necessidades de comunicaçâo interna e externa',

e) realizar a publicidade dos atos da Prefeitura;
f) preparar q supervisionar originais destinados à impressâo como è

formulérios visando a padronizaçâo visual, a adequaçâo da linguagem e a boa
apresentaçâo estética das peças; '

g) colaborar no atendimento dos profissionais de comunicaçâo, @
agências e vefculos, prestando-lhes o auxîlio necessério ao adequado desempenho de

t fas'suas are ,
. h) prestar suporte técnico de comunicaçâo e auxiliar na divulgaçâo dos t

eventos que integram o calendério oficial do Municipio;

''p9E (yGà()$, 9(â !)dGt)C: Mtki ylM$''
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i) compilar e redigir informaçöes de imprensa, bem como da distribuiçâo
destas aos Urgâos da Administraçâo interessados /envolvidos;

. j) auxiliar na organizaçâo de eventos oficiais do Municipio, divulgando e
prestando a devida assessoria. '

h

Parégrafo ùnico. A Assessoria de Comunicaçâo, para desempenho das
funçöes que Ihe sâo conferidas, contarà, em sua organizaçâo estrutural, com o seguinte '
6rgâo:

l - Seçâo de S. upode Técnico; .
; s

Vl - Gabinete do Vice-prefeito: tem por finalidade assessorar e 1
colaborar com o Chefe do Executivo, nas atribuiçöes previstas na Lei n.0 3.140, de 20 de '
maio de 1996 e nas atribuiçöes constantes das alfneas a, b e c: :

a) atender audiências em assuntos relacionados à Administraçâo
' Municipal; '

b) encaminhar soluçâo de problemas trazidos ao seu conhecimento ''
para as competentes Secretarias',

c) deliberar assuntos designados através de portarias.

Seçâo 11 
.Da Secretaria Municipal de Viaçâo e Serviços Urbanos

:Art. 7.0 A secretaria Municipal de Viaçâo e Serviços Urbanos tem por .

finalidade executar as atividades relacionadas à manutençâo das vias pùblicas e serviços 
.

urbanos, bem como a manuteiçâo de estradas vicinais e de rodagem, cabendo-lhe:

1 I - executar a construçâo e conservaçâo de vias pûblicas
, bem como .

orientar e fiscalizar a sua execuçâo; 
r11 - executar a construçâo e conservaçâo de estradas de rodagem

, bem
como orientar e fiscalizar a sua execuçâo; '1 il1 -  manter serviços de execuçâo e manutençâo da rede pûblica de '' 

. jesgotos,
IV - manter serviço de pavimentaçâo de vias ptiblicas com pedra

irregular',
V - executar e zelar pela conservaçâo dos prédios pùblicos;
VI - executar e zelar pela coleta de Iixo e operacionalizacâo do aterro :

sanitério; 
yVIl -  centraljzar e supervisionar os serviços de transporte da Prefeitura, '

executando atividades de manutençâo e reparaçâo de veîculos e méquinas da '
1 municipalidade',

;VIII - marlter serviço de composiçâo asféltica, promovendo e
coordenando a sua execuçâo; '

! IX - planejar e zelar pela ocupaçâo e conservaçâo do cemitério', (
X - manter o serviço de iluminaçâo pûblica;
XI - execbltar e manter as instalaçöes telefônicas dos prédios

municipais. 
r
J

Paràgrafo ùnico. A Secretaria Municipal de Viaçâo e Serviços Urbanos
, 

'
'
. para desempenho das funçöes que Ihe sâo conferidas, contaré. em sua organizaçâo ''

estrutural, com os seguintes 6rgâos: 
;

''p0E (R1à0t, p0E tAFG(IE:!ALfE ktpAt'' '
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I - Depadamento de Manutençâo e Construçâo de Estradas',
à a) Turma de Manutençâo de Estradas',
I

11 - Diretoria de sewiços Urbanos:i 
Turma de Manutençâo de Reposiçao de calçamento;a)

' b) Turma de Manutençâo de Saneamento Bésico;i 
c) Turma de Manutençâo de Prédios Pûblicos;l

t Ill - Serviço da Usina de Asfalto:' 

a) Turma de Manutençâo;

W - Serviço de Telefonia e Iluminaçâo;

V - Serviço de Movimentaçâo de Veiculos;

VI - Serviço de Oficina e Garagem',

VlI - Seçâo de Administraçâo do Cemitério;

VIlI - Setor de Coleta e Destinaçâo de Residuos;

IX - Setor de Aterro Sanitério;

X - Setor de A. tividades Auxiliares.

Seçâo III
Da Secretaria Municipal de Obras Ptiblicas

Art. 8.0 A Secretaria Municipal de Obras Ptiblicas tem por finalidade
executar as atividades relacionadas com obras pûblicas em geral, cumprir e fazer cumprir)
o plano Diretor e suas Ieis complementares, inclusive o côdigo de posturas do Municipio

,fiscalizar o trânsito na érea do Municipio, cumprir e fazer cumprir o C6digo de Trânsito
Brasileiro, cabendo-lhe:

l d e pavi m e n ta (oo t-o eu t'rtold, leem 1 lbmllrxperctteatro'e fidslaejdi zifai craoçsösees rv' Oi çbtjas sredsep elrttievzo: i.,S te m a s )
1 11 

-  fiscalizar as obras que estao sendo realizadas sob o regime de '
empreitada',

lll - examinai e aprovar projetos de construcöes particulares e fiscalizar '
a sua execuçao; - è

lv - planejar a construxo de parques, praças e jardins; :
v - projetar e fiscalizar os serviços de saneamento bésico;
vl - organizar e manter atualizado o cadastro de obras regulares;' 

yVlI - fiscalizar o cumprimento do C6digo de Obras;
VI 11 - realizar projetos urbanfsticos;
IX - projetar e fiscalizar obras de pavimentaçâo e calçamentos;
X - executar ou fiscalizar, no jue couber, o serviço de trânsito de '

: vefculos no Municipio, nos termos do Côdigo de Transito Brasileiro', :

l

''90i (kcj0!, p0E !!d:t)i: $!l#i klM!''
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XI - fiscalizar os serviços de transporte coletivo urbano, de téxi e
transporte escolar;

XII - coordenar e supeNisionar o Estacionamento Rotativo Pago. ':

Paràjrafo tinico. A Secretaria Municipal de Obras Ptiblicas, para (
desempenho das funyoes que 1he sJo conferidas, contaré em sua organizaçlo estrutural, .
com os seguintes ôrgaos: 't

iI 
-  Departamento de Transporte e Trânsito; 7
a) Serviço de Fiscalizaçâo de Trânsito; k
b) Serviço de Guarda de Trânsito e Segurança;
c) Turma de Manutençâo;

1' 11 - Diretoria de Projetos de Engenharia:
1 a) Seçâo de Desenhos',j

t

III - Diretoria de Fiscalizaçâo de Obras e Posturas;
!

IV - Setor de Atividades Auxiliares.

:

:Seçâo IV
Da Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura

!
Ad. 9.0 A Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura tem por finalidade 2

.

promover, coordenar e executar as atividades pedinentes ao ensino, à educaçâo, ao .
despol'to e à cultura no municfpio de Montenegro, zelando pelo cumprimento dos )

l respectivos programas, devendo, para tanto: ',
:

l - planejar e coordenar a execuçâo do Plano Municipal de Educaçâo,
adiculado com as diretrizes estaduais e federais', T

11 - estimular e promover atividades técnico-pedagögicas e de k&  
.t atualizaçâo para o corpo docente e administrativo das escolas,

llI - promover as atividades relativas à integraçâo da criança no meio :
fisico e social',

IV - fazer executar as Ieis e regulamentos do ensino;
V - efetuar o controle da rede escolar', ,
VI - realizar estudos e encaminhar ao Conselho Municipal de Educaçâo :

propostas referentes à criaçâg, instalaçâo, transformaçâo, cessatâo de atividades ou !
extinçâo de escolas municipais, visando atender a demanda do alunado', ,

VlI - organizar e manter atualizado o registro de estabelecimentos :
municipais de ensino',

Vll1 - programar e executar programas suplementares de alimentaçâo, i
2 .

assistência à saûde, atividades despodivas e culturais em âmbito escolar, bem como '.
gerir programas de transporte e material escolar; E

IX - buscar integraçâo dos processos culturais identificados no q
municfpio de Montenegro de modo a, dinamicamente, preservâ-los, acompanhando e 6.
estimulando a sua evoluçâo; q

X - promover a execuçâo de atividades recreativas e desportivas; q
XI - valorizar a cultura e preservar a memôria hist6rica do municîpio; :
XII - preservar os valores histöricos, coletando-os e documentando-os',

*05 IR;j0!, p0E !AkctlE: !lLkE flMt''
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Xlll - conservar, pesquisar e expor o acervo hist6rico e geogrâfico, com
finalidade de estudo e pesquisa',

XIV - coordenar e/ou executarprograma de informâtica educacional', .
XV - oferecer apoio por ocasiao dos eventos, quanto a conservaçâo e

higiene dos espaços pûblicos. .

ï
Parégrafo tinico. A Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura, parad

esempenho das funçöes que Ihe sâo conferidas, contaré, em sua organizaçâo :
estrutural, com os seguintes ôrgâos: r

I - Depadamento de Educaçâo;

11 - Departamento de Cultura: '
a) Diretoria da Biblioteca Ptiblica;
b) Diretoria de Patrimônio Hist6rico e Cultural',

l11 - Diretoria de Desporto; .

IV - Serviço de Assistência ao Educando; '
a) Turma de Manutençâo;

V - Setor de Xtividades Auxiliares',
a) Turma de Manutençâo;

VI - Estabelecimentos Municipais de Ensino. (

Art. 10. A Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura tem a seu 
2

; encarjo, a administraçâo do Audit6rio do Centro Cultural, ginésios de esportes doM
uniclpio e praças esportivas. '

Seçâo V @
Da Secretaria Municipal de Saùde

Art. 11. A Secretaria Municipal de Saûde tem por finalidade desenvolver 
ëa politica de Saûde do municîpio, exercendo atividades que visem buscar soluçöes para h

os problemas de satide e bem bstar dos munîcipes, cabendo-lhe:

I - exercer atividades destinadas a atender aspectos de satide dos l
, municipes, principalmente da populaçâo carente', 1

11 - elaborar e executar programas à pogulaçâo econômica e '(
socialmente desassistida, prevenindo e sanando problemas de saude; j

lll - executar programas de atendimento descentralizado médico- #
, odontol6gico, visando o atendimento à populaçâo periférica; l' 

IV - executar tarefas de segurança epidemiol6gica e sanitéria, de l.1 )
ï acordo com a legislaçâo vigente; j

V - executar serviços de perfcia médica do servidor municipal; l
VI - coordenar e executar o serviço de transporte de pessoas através (

de ambulância; 1
... VII - coordenar a manutençâo de convênios com örgâos !

' governamentais e/ou entidades, visando assistir a populaçâo, na sua érea de atuaçâo; l
i

''9OE IRûà0!, P0E 4Aq4ll(: !AtkE klpA$'' l
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VlII - criar e acompanhar programas de atendimento a dependent
esqufmicos; 

;IX 
-  executar'os serviços de vigilância sanitéria;

X - coordenar as ESF - Equipe de Saûde da Famîlia
.

Parégrafo ûnico. A Secretaria Municipal de Saûde
, para desempenhodas f

unçöes jue lhe sâo conferidas, contarâ em sua organizaçâo estrutural, com osseguintes 6rgaos: 
'

' l - Depadamento de Administraçâo;

11 - Departamento de Saùde;
a) Serviço de Vigilância Sanitéria; '
b) Serviço de Supervisâo de ESF'S - Estratégia de Saùde da Familia'

, lc) Serviço de Coordenaçâo do CAPS;' ' 

d) Setor de Acompanhamento de Convênios;' 

e) Setor de Cadastro de Pacientes',' 
f) Setor de Remoçöes;

III - Setor de Atividades Auxiliares. 
q
)i

) Art. 12. As atividades da Secretaria Municipal de Satide serâoi 
desenvolvidas por administraçâo direta ou mediante acordos

, convênios ou contratos '
com entidades de direito ptiblico ou privado, quando for o caso.

t 
r1 A

rt 13. A Secretaria Municipal de Saûde exercerâ suas funçöes
, tanto è

quanto possivel, de forma coordenada com outros 6rgâos pûblicos ou privados 
que

èdesenvolvam atividades afins.

;

îAd. 14. A Secretaria Municipal de Saûde seguirà os jrincfjios e normas y
emitidos na legislaçâo federal e estadual fixadas para a polftica de saude publica ou dela 

,decorrentes, observadas as peculiaridades do municîpio
.

fSeçâo Vl 
gDa Secretaria Municipal da Fazenda 
i

)i i 
i al da Fazenda tem por finalidade qromover, (Art. 15. A Secretaria Mun c porientar, coordenar, supervisionar e executar as atividades pertinentes a politica lfi

nanceira do Municîpio, devendo para tanto: b

tl - promover a execuçâo dos serviços relacionado
s com a receita e a ); despesa do municipio; 

ëi 
t11 - manter o controle da execuçâo do orçamento e das alteraçöe

s que ;Ocorrerem ; 
1lIl - orientar e controlar

, na parte financeira, a execuçâo dos contratos lOu Convênios que a Prefeit
ura mantenha Ou Venha a manter com terceiros'

, t' IV - preparar documentos necessérios à prestaçâo de contas impostas t
!por diferentes organismos fiscalizadores'

, l. 

t. 
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V - preparar planos de imjlantaçâo ou reforma tributéria;
VI - propor abertura de creditos adicionais;
VIl - elaborar, de acordo com as instruçöes do brgâo competente, aproposta anual do orçamento do municipio'

,

Vlll - executar servij-os de tesouraria-,
IX - prestar orientayao fiscal aos contribuintes;
X - proceder diligencias fiscais autuando os infratores da Legislaçâ

oTributâria;

XI - julgar, em primeira instância, as reclamaçöes de tributos'
,XII - manter o controle da dîvida ativa. promovendo o encaminhamentod

a cobrança.
Xlll - examinar os reflexos financeiros dos projetos de leis e decretos

que afetem a receita ou despesa do municipio
.

1 
Paràgrafo thnico. A Secretaria Municipal da Fazenda

, para desempenhodas fun
çöes jue Ihe sâo conferidas, contarâ, em sua organizaçâo estrutural, com osseguintes 6rgaos: .

l - Diretoria de Contabilidade; 
.

11 - Diretoria da Receita'.' 

a) Seçâo da Dfvida Ativa;

lII - Diretoria de Fiscalizaçâo Tributéria:
a) Seçâo de Divisâo de ICMS;

IV - Diretoria de Despesa;

V - Seçâo de Prestaçâo de Contas;

V! - Controle de Gestâo de Custeio.

l 
. seçao v1j

Da Secretaria Municipal de Administraçâo

Art. 16. A Secretaria Municipal de Administraçâo tem por finalidade Torientar, executar e supervisionar as atividades de administraçâo geral da Prefeitura ïMunicipal de Montenegro, cabendo-lhe: '
, l - elaborar, examinar, registrar e mandar publicar todos atos relativos a

pessoal'1
11 - executar as atividades referentes ao recrutamento

, seleçâo e 'treinamento de pessoal; 7
I1I - organizar e manter atualizados assentamentos individuais relativos i

.
i

t à vida funcional dos servidores da Prefeitura para fins de concessâo de direitos e
vantagens e outras disposiçöes Iegais;

IV - informar, preparar e instruir processos referentes à vida funci
onaldos servidores da Prefeit

ura', è
V - controlar. e preparar os elementos necessérios ao pagamento dos i

servidores ativos e inativos do municipio
, elaborando a respectiva folha de pagamento'

,

l

f''k0( (qGà0!, p0( $4dGki: $#W6 $94!'' '
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I
Vl - efetuar o controle da lotaçâo dos cargos que compöe o quadro de

pessoal da Prefeitura, bem como dos Cargos em Comissâo e Funçôes Gratificadas'
,' 

V11 - supervisionar os serviços relativos à Iimpeza e higiene dos Iocais
de trabalho, bem como exercer a vigilância dos pr6prios da Prefeitura'

,' VIII - administrar os bens imobiliérios da municipalidade',' 
IX - manter registro e controle do patrimônio permanente da$

municipalidade',
' X - centralizar a execuçao das atividades pertinentes à administraçâoi 

do material necessério à realizaçâo dos serviços da Prefeitura Municipal'
,X1 - promover estudos com relaçâo aos gastos com material e

combustiveis, com vistas a estatfsticas e contabilidade de outros;
XII - manter o controle da entrada e saida do material e elaborar mapas

demonstrativos do movimento, para verificaçâo do estoque existente'
,XIIII - organizar e manter atualizado cadastro de fornecedores maisf

reqûentes da Prefeitura', .

XIV - fazer o inventério anual do almoxarifado
, bem como balancetes

,mapas e quadros demonstrativos adequados',
XV - proceder a compra de materiais e serviços;
XVI - preparar Iicitaçöes referentes a obras

, serviços, compras ealienaçöes;
XVII - implantar e manter o serviço central de informética integrada'

,XVIII - coordenar pedidos de abedura de Créditos Adicionais e emiti
r' 

parecer sobre os mesmos;
XlX - elaborar, juntamente com a Secretaria Municipal de Gestâo e

Planejamento, o Plano Plurianual e as Diretrizes Orçamentârias e
, juntamente com aSecretaria Municipal da Fazenda, o Orçamento Municipal

..

Parégrafo ûnico. A Secretaria Municipal de Administraçâo e
Planejamento, para desempenho das funçöes que Ihe sâo conferidas

, contaré, em sua
organizaçâo estrutural, com os seguintes 6rgâos: '

t' 
jI - Departamento de Recursos Humanos:

a) Diretoria de Processamento de Folha de Pagamento'
,b) Diretoria de Gestâo de Pessoas

11 - Departamento de lnformética:
a) Serviço de Informética; '

III - Diretoria de Licitaçöes; ' '

IV - Diretoria de Compras', '

V - Serviço de Almoxarifado Central',
t

VI - Serviço da Guarda Municipal; 'i 
'

VIl - Setor de Patrimfmio; 
:

Vl11 - Setor dè Atividades Auxiliares. '

. 

:
Seçâo VIlI
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Da Secretaria Municipal de lndtistria, Comércio e Turismo

Art. 17. A Secretaria Municipal de lndûstria
, Comércio e Turismo tem

por finalidade elaborar, coordenar e executar programas de desenvolvimento na ârea
industrial, comercial e turismo no municfpio, fiscalizaçâo de posturas e emissâo de
Alvarés, devendo, para tanto:

I - preparar e coordenar a elaboraçâo de planos de desenvolvimento
econômico na érea industrial, comercial e de turismo;

11 - cooperar com organismos estaduais e nacionais
, acompanhando

programas de desenvolvimento que digam respeito à industria
, comércio e turismo naregiâo- '

IlI - orientar e coordenar estudos necessérios à expansâo da cidade
,tendo em vista a implantaçâo de novas unidades industriais no municfpio;

IV - orientar e coordenar programas de incentivo ao turismo;
V - fiscalizar o cumprimento do Côdigo de Posturas'

,Vl - conceder alvaràs para o funcionamento de estabelecimentos
comerciais, industriais e de prestaçâo de serviços, uma vez satisfeitas as exigênciasl
egais bem como verificar as condiçöes em que se encontram e o cumprimento de seus
deveres para com o fisco municipal',

VIl - orientar, coordenar e controlar as atividades relativas à execuçâo
da politica de crédito de desenvolvimento industrial

, comercial e de serviços e de
pequenos e micro empreendedores, formais e informais, instalados no âmbito do territério
municipal.

Parégrafo tinico. A Secretaria Municipal de lndtistria
, Comércio eT

urismo, para desempenho das funçöes jue 1he sâo conferidas. contaré, em suaorganizaçâo estrutural, com os seguintes ôrgaos;

I - Diretoria de Indtistria e Comércio',
a) Serviço de Microcrédito: j

:

11 - Diretoria de Turismo',
lll - Serviço de Cadastro Fiscal;
IV - Setor de Atividades Auxiliares.

Seçâo IX
Da Secretaria Municipal de Gestâo e Planejameito

t

JAd. 18. A Secretaria Municipal de Gestâo e Planejamento tem por
finalidade promover a articulaçâo das politicas de governo e a qualificaçâo da g

estâo, èdevendo, para tanto: 
I
(1 1 -  coordenar. e articular as politicas de relacionamento com os diversos ')

segmentos sociais, instituiçöes e o Poder Legislativo;
11 - promover e adicular a integraçâo e sincronia das diversas 

.secretarias e 6rgâos municipais na execuçâo de programas e açöes de governo;
III - coordenar e articular, juntamente com os setores envolvidos e 

yelaboraçâo de projetos e captaçâo de recursos', (1 
:l 
.
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IV - desenvolver estratégias de açöes visando a otimizaçâo dos '

recursos e a eficiência da méquina pûblica, melhorando a qualidade dos serviços
iprestados a populaçâo;
)V - implementar e desenvolver a Programa de Modernizaçâol 

. 
-

. Administrativa,
VI - articular com os conselhos municipais e entidades representativas â

da comunidade a conduçâo das politicas pûblicas dos respectivos segmentos'
, 1

7VIl - realizar estudos para integraçâo do planejamento aos programas 
2estaduais e nacionais de desenvolvimento, considerando as necessidades e recursos F

existentes', ' ;
;VlIl - coordenar e executar o Plano Plurianual e as Diretrizes

Orçamentérias; 
:IX - coordenar com base no Plano de Diretrizes Orçamentérias

, o .
orçamento anual do municipio e encaminhar os elementos necessérios a Secretaria '

;Municipal da Fazenda para sua elaboraçâo; '

!X - promover estudos com relaçâo aos gastos dos diversos setores
, ),'visando o acompanhamento da execuçâo orçamentâria e a elaboraçâo de gréficos

estatisticos,
XI - promover estudos e pesquisas referentes a organizaçâo dos )

fserviços ptiblicos municipais que tendem a estabelecer normas gerais
, relativas a 2. técnicas e métodos de trabalho',

XII - fazer cumprir as açöes decorrentes do Plano Diretor do Municîpio; 
ëXIII - organizar e manter atualizado os cadastros de contribuintes

, de .im6veis, de infra-estrutura e o s6cio-econômico;
X1V - elaborar e acompanhar a tramitaçâo de projetos visando captaçâo r

de recursos externos
. ;' 

:.
;Parâgrafo ùnico. A Secretaria Municipal de Gestâo e Planejamento

,para desempenho das funçöes que lhe sâo conferidas, contaré, em sua organizaçâo l
estrutural, com os seguintes 6rgâos: i

)
I - Departamento de Gestâo: '
a) Diretoria de Geoqrocessamento', 2
b) Diretoria de Gestao do Parcelamento do Solo; '
c) Diretoria de Gestâo do Uso do Solo; i
d) Serviço de Gestâo de Processos.

Parigrafo ûnico. As alfneas a, b e c do inciso I compöem a Unidade de
Gestâo do Territôrio prevista na Lei Complementar n.0 4.759, de 6 de novembro de 2007.

. j

l11 - Depadamento de Planejamento e Relaçöes Institucionais:
ta) Diretoria de Acompanhamento de Açöes de Governo; :

illl 
-  Departamento de Desenvolvimento de Projetos', l

:a) Diretoria de Projetos e Captaçâo de Recursos
. t

;

Seçâo X 
.Da Secretaria Municipal de Habitaçâo, Desenvolvimento Social e Cidadania é' 
)l

tAd. 19. A Secretaria Municipal de Habitaçâo, Desenvolvimento Social e .

Cidadania tem por finalidade a execuçâo das politicas de habitaçâo no Municîpio, o '!

;''p0E lR(é0!, ,0E Mdû4E: MWE klM!'' '
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k1 desenvolvimento da cidadania e a coordenaçâo das polfticas de Assistência Social e
. devendo, para tanto:

l tar projetos, programas e açöes habitacionais, l - elaborar e execu
visando principalmente assistir a populaçâo econômica e socialmente fragilizada'

,
11 - coordenar a manotençâo de convênios com 6rgâos governamentais :

e/ou entidades, visando assistiq a populaçâo, na sua ârea de atuaçâo;
ll1 - elaborar programas de assistência social à populaçâo econômica e '

hsocialmente desassistida
, visando prevenir e sanar os desajustes sociais, bem como k

' executar os serviços respectivos',
' IV - implantar e desenvolver programas de promoçâo social, açâo l

comunitéria e assistência social, direta ou indiretamente, destinados a individuos, grupos :
ou populaçâo socialmente carente',

V - estudar, elaborar e executar programas de assistência à
maternidade, infância, menor e idoso que, por suas condiçöes sôcio-econômicas, nâo ;

.têm acesso aos meios normais de desenvolvimento',
VI - manter estabelecimentos para atender menores carentes, visando

sua orientaçâo e recuperaçâo social; '
VlI - efetuar atendimento a indigentes', :
Vl11 - realizar pesquisas sobre recursos da comunidade que possam ser '

utilizados no socorro e assistência a necessitados; L
!IX - manter, supervisionar e administrar vilas populares prôprias do 
kmunicipio, mediante Iocaçâo ou permissâo de uso de casas e terrenos à famîlias k' 

comprovadamente necessitadas', ''1X 
-  atuar ria elaboraçâo de pesquisas, estudos de programas e

hprojetos, juntamente com outros ôrgâos, a criaçâo e aplicaçâo de medidas efetivas que q
visem minimizar o desemprego, através de politicas de geraçâo de trabalho e renda; '

Xl - propor, em parceria com a SMEC, medidas efetivas educacionais, i
visando o aperfeiçoamento e aplicaçâo de programas de educaçâo e formaçâo J.t 

)profissional e a elevaçâo da escolaridade média dos trabalhadores desempregados em
situaçâo de risco. '.

(Parâqrafo ûnico. A Secretaria Municipal de Habitaçâo, Desenvolvimento '
Social e Cidadania, para desempenho das funçöes que Ihe sâo conferidas, contaré, em
sua organizaçâo estrutural, com os seguintes ôrgâos:

l

I - Diretoria de Habitaçâo: ,

a) Seçâo de Programas e Projetos Sociais; '! b) S
eçâo de Regularizaçâo Fundiéria; i

! c) Seçâo de Banco de Materiais e Construçâo; '
. !d) Turma de Manutençâo. 2

. ''

11 - Diretoria de Assistência Social e Cidadania'. '

a) Seçâo de Coordenaçâo do Centro de Referência em Assistência
Social - CRAS', !

b) Seçâo de Coordenaçâo do Centro de Referência Especializada de q
Assistência Social - CREAS; )

i !lll -  Diretoria de Politicas de Formaçâo e Qualificaçâo Profissional;
t

IV - Seçâo de Suporte Administrativo e Acompanhamento de
Convênios ti 

(

i ''':E IRGj:t, pnE $rFGLi: MtkE ylMt''
gùjT'EjEszù tl,)'E ,4t 4211$

Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594 ,



. k' s.s y.w. # j: - 
' ESTADO DO RIO GRANDE DO SULK

' '' 

PREFEITUM MUNICIPAL DE MONTENEGRO: !) jj- caijttve go jyyc tyjs 
.

. . 8) 18 *' * ., (I)
; # 

.l x. *
: ** *0. * . *- *

.- 

r

Seçâo XI
! Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural

t 
l

Art. 2O. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural tem por 'pfi
nalidade elaborar, coordenar e executar programas de desenvolvimento de integraçâo
rural no municfpio, devendo, para tanto:

ll I 
-  preparar e coordenar a elaboraçâo de planos de desenvolvimento l

agro-pecuério;
11 - cooperar com organismos estaduais e nacionais, acompanhando E

programas de desenvolvimento que digam respeito à regiâo;
III - orientar e coordenar programas de incentivo à produçâo rural;

. IV - coordenar, orientar e estimular a realizaçâo de feiras e exposiçöes j
t agro-industriais no municîpio;

V - exercer a fiscalizaçâo do comércio de feiras livres, verificando as
condiçöes de Iimpeza e higiene dos Iocais, bem como estabelecer a politica de preços
dos produtos',

VI - implantar e desenvolver programas de formaçâo social e açâo '
comunitària, direta ou indiretamente, destinados à melhoria de vida da populaçâo rural'

, 
'

Parégrafo ûnico.. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural
s

para desempenho das funçöes que Ihe sâo conferidas, contaré, em sua organizaçâo
estrutural, com os seguintes ôrgâos:

i I 
- Assessor técnico; .(

l '
! 11 - Diretoria de Desenvolvimento Rural: 

;a) Seçâo de Abastecimento', 
:b) Seçâo de Programas de Incentivos (Investimentosl;

c) Unidade Municipal de Cadastro',

lll - Diretoria de lnfraestrutura Rural:

IV - Diretoria de Inspeçâo de Produtos de Origem Animal e Vegetal -  
;

' 

s IM
:

' 
)

V - Setor de Atividades Auxiliares. l
.!

:
Seçâo Xl1 )

:.
'

k,Da Secretaria Municipal de Meio AmbienteE 
p' 
t

1 Art. 21. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente tem por finalidade )l elaborar
, coordenar e executar programas de qualidade ambiental no Municfpio

, jdevendo, Para tanto:
)
)1 

-  manter serviços conservaçâo e Iimpeza das vias pûblica, parjues, l
raças e escolas Municipais, promovendo, coordenando e controlando a sua execuçao; lP 

)
l
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, 11 - planejar, controlar e fiscalizar a recuperaçâo, proteçâo el preservaçao ambiental', .

IlI - realizar a fiscalizaçâo ambiental',
IV - emitir Iicenças ambientais',
V - realizar campanhas e eventos de caréter educativo, distribuiçâo de

impressos e outros materiais envolvendo a questâo ambiental',
j VI - coordenar, Iocalmente, a gestâo ambiental descentralizada pelo
' Governo Estadual',

VlI - executar a conservaçâo de balneérios e jardins municipais',
VIIl - exercer a fiscalizaçâo, conservaçâo e manutençâo dos parques,

praças e jardins',
IX - executar tarefas de segurança ambiental, de acordo com a

Iegislaçâo vigente;
X - programar e executar programas de planejamento e preservaçâo do

meio ambiente.

Parâgrafo ùnico. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para
desempenho das funçöes que lhe sâo conferidas, contaré, em sua organizaçâo
estrutural, com os seguintes 6rgâos:

. l - Diretoria de Fiscalizaçâo e Licenciamentos;

11 - Diretoria de Limpeza Ptiblica:
a) Setor de Capina e Varriçâo;
b) Setor de Conservaçâo de Parques, Balneério, Praças, Rötulas e

Escolas'j

III - Serviço de Educaçâo Ambiental', .

IV - Setor de Atividades Auxiliares.

1

CAPITULO III
Das Disposiçöes Gerais e Transit6rias

Art. 22. O provimento dos cargos para implementaçâo das novas '
Secretarias fica condicionado à anélise do impacto orçamentério-financeiro, mantendo-

. t

se, nestes casos, a estrutura administrativa estabelecida pela Lei n.0 3.360, de 1998 e
1 suas alteraçöes.

:

Art. 23. Os ôrgâos da Prefeitura Municipal de Montenegro devem !
funcionar perfeitamente articulados, em regime de mtitua colaboraçâo e entrosamento. ,

l

Art. 24. O horério de expediente da Prefeitura obedeceré às '.
necessidades do serviço e seré determinado pelo Prefeito Municipal.

! Art. 2s. o Executivo Municipal tem o prazo de lzotcento e vinte) dias
para estabelecer o Regimento Interno. '
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Art. 26. Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. .

:

Art. 27. Revoga as Leis n.os 3.a60, de 28 de dezembro de 1998., 3.573,
. de 31 de janeiro de 2001., 3.768 de 19 de julho de 2002., 3.786, de 26 de agosto de 2002., .1 

3.858, de 14 de janeiro de 2003; 4.340, de 12 de dezembro de 2005., 4.349 de 19 de
! dezembro de 2005; 4.81 ,2 de 18 de fevereiro de 2008; 4.82 ,4 de 3 de março de 2008;
' 4.876, de 19 de maio de ioo8 e 4.908. de 14 de julho de zooà, considerando o disposto '

no art. 22.
(

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27 de
julho de 2009. .
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. ;

i . 
. k

r

PERCIVAL SO D O VEIRA.
prefeito nicipal, p
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